
CÂMARA DOS [~EPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.615, DE 1989 

(Do Sr. Max Rosenmann) 

Regulamenta o art. 238 das Disposições
Constitucionais Gerais, e determina outras 
providências. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei nQ 1.060, 
de 1988.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Compete às Companhias Distribuidoras au
torizadas pelo Conselho Nacional do Petróleo a distri
buição, para revenda, de gasolina automotiva, querose
ne, óleo diesel e combustíveis de petróleo e álcool 
carburante aos Postos Revendedores (PR) e às empresas
"Transportador-Revendedor-Retalhista" (TRR). 

§ 1Q É vedado às Companhías Distribuidoras a venda 
direta a consumidores finais, exceto às Forças Arma
das, órgãos da administração pública direta, federal e 
estaduais, empresas de transporte aéreo e de navegação 
e ferroviário. 

§ 2º As Prefeituras Municipais e respectivos ór
gãos, as autarquias e sociedades de economia mista, 
federais, estaduais e municipais poderão adquirir os 
produtos de seu consumo de qualquer dos segmentos in
tegrantes do Sistema Nacional de Abastecimento. 

Art. 2º Compete aos Postos Revendedores (PR) au
torizados pelo Conselho Nacional do Petróleo a revenda 
de gasolina automotiva, óleo diesel e álcool carburan
te aos consumidores automotivos, bem como querosene
iluminante em embalagens de uso doméstico, exclusiva
mente em seus estabelecimentos. 

Art. 3Q Compete exclusivamente aos 
Transportadores-Revendedores-Retalhistas (TRR) a re
venda, a granel e a domicílio, dos óleos diesel e com
bustíveis de petróleo e o querosene, aos consumidores 
finais, excetuados os mencionados no § 1º do art. 1º 
desta lei. 

Art. 4º ° prazo de faturamento na venda dos pro
dutos comercializados aos Postos Revendedores será de, 



2 

no rní n trno, 5Ó% (c tnquent a por cento) do-prazo concedi
do pelas Hé'(inarias às Companhias Distribuidoras . 

. ' ! .': /
Art .. 52 o prazo de faturamento na venda dos pro

dutos' comercial izados aos Transportadores
Revendedores-Retalhistas será de, no mínimo, 90% 
(noventa por cento) do prazo concedido pelas Refina
rias às Companhias Distribuidoras. 

Art. 6Q Na fixação dos preços de venda e revenda 
será assegurado às Companhias Distribuidoras, aos Pos
tos Revendedores e aos Transportadores-Revendedores
Retalhistas a justa remuneração pelo investimento rea
lizado e o ressarcimento integral das despesas que o
nerem cada uma dessas atividades, como segmentos inte
grantes do Sistema Nacional de Abastecimento e em de
corrência dos direitos e obrigações contidos na titu
laridade das autorizações expedidas pelo Conselho Na
cional do Petróleo, garantindo igualdade nesses preços 
tanto na venda quanto na revenda ao mercado 
consumidor. 

Art. 7Q Somente empresas brasileiras de capital 
nac i ona 1 (Cons t itu i cão Federa1, ar t. 171, I I) poderão 
exercer as atividades próprias de Postos Revendedores 
(PR) e de Transportadores-Revendedores-Retalhistas. 

Parágrafo único. É vedado o exercício das ativida
des de que trata este artigo à pessoa jurídica cujos
titulares sejam proprietários, sócios, acionistas ou 
empregados de quaisquer organizações, cujas atividades 
estejam relacionadas com a distribuição ou o transpor
te dos derivados de petróleo e álcool carburante, à 
exceção da Petrobrás, que por intermédio de sua dis
tribuídora é garantida a exploração de Postos 
Revendedores. 

Art. 8Q A partir da vigência desta lei os contra
tos de venda mercantil celebrados entre Companhias
Distribuidoras e Postos Revendedores deverão limitar
se a um prazo máximo de 5 (cinco) anos, vedada sua re
condução automática. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste ar
tigo os atuais contratos terão sua vigência limitada a 
esse prazo. 

Art. 9Q A requerimento dos interessados o CNP 
autorizará a relocalização de Postos Revendedores 
quando, por desapropriação total ou parcial, despejo 
ou modificação de traçado de rodovias, em caráter per
manente ou temporário por prazo superior a 180 (cento 
e oitenta) dias, ficar comprovada a inviabilidade co
mercial do empreendímento. 

Parágrafo único. Os pedidos de relocalização terão 
preferência sobre os de autorização para a instalação
de novos Postos Revendedores, na mesma ou em contíguas
áreas ou regiões geo-econômicas. 

Art. 10. Os Postos Revendedores poderão operar si
multaneamente com mais de uma Companhia Distribuidora, 
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sendo livre a substituição de "bandeira" no caso de 
liame contratual, mediante I'equerimento fundamentado 
ao CNP, devendo, no entanto, ser ~omprovada a quitação 
dos compromissos assumidos pelo interessado para com a 
atual Companhia Distribuidora até a data do pedido. 

Parágrafo único. Enquanto não autorizada a mudança 
de "bandeira", o requerente continuará operando sob a 
"bandeira" contratual, com a garantia de suprimento 
dos produtos de seu comércio. 

Art. 11. Os Transportadores-Revendedores-
Retalhistas poderão operar com uma ou mais Companhias 
Distribuidoras, na aquisição dos produtos destinados à 
revenda. 

Art. 12. A partir da vigência desta lei, passam a 
integrar o Conselho Nacional do Petróleo dois repre
sentantes das Companhias Distribuidoras, dois dos Pos
tos Revendedores (PR) e dois dos Transportadores
Revendedores-Retalistas (TRR), eleitos pelas respecti
vas entidades de classe, na forma de seus estatutos. 

Art. 13. Salvo motivo de força maior devidamente 
comprovado, é assegurado às Companhias Distribuidoras, 
Postos Revendedores e Transportadores-Revendedores
Reta1histas o recebimento dos produtos de acordo com 
os preços fixados pelo CNP na data dos pedidos ou re
quisições realizadas. 

Art. 14. É vedado o estabelecimento de cotas pré
fixadas obrigatórias para o forne~imento dos derivados 
de petróleo e álcool carburante, seja das Refinarias 
para as Companhias Distribuidoras, ou destas para os 
Postos Revendedores (PR) ou para os Transportadores
Revendedores-Reta1histas (TRR). 

Art. 15. Compete ao Conselho Nacional do Petróleo 
o estabelecimento, execução, controle e fiscalização 
do cumprimento da politica nacional de abastecimento, 
cabendo-lhe, em decorrência, a elaboração das estrutu
ras de preços e a concessão de novas autorizações para 
o exercicio das atividades relacionadas ao sistema, em 
localidades não abastecidas ou insuficientemente aten
didas, observados os critérios técnicos e obedecidos 
os principios desta lei. 

Art. 16. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O projeto tem por escopo, regulamentando o art. 238 
da Constituição Federal, revestir através de critérios 
legais '0 mercado da venda e da revenda dos combusti
veis derivados de petróleo e álcool carburante, hoje 
regulamentado somente através de resoluções e porta
rias emanadas do Conselho Nacional do Petróleo. 
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É de suma importância a definição e o reconhecimen
to legal do mercado e dos segmentos integrantes do 
Sistema Nacional de Abastecimento, reconhecida essa 
importância pela própria Assembléia Nacional Constitu
inte, Que trouxe para o Legislativo a regulamentação 
da matéria, para discussão e abrigo da lei. 

Esse mercado, antes de econômica e financeiramente 
importante, é estratégico, e hoje controlado por algu
mas poucas Companhias Que detêm e hegemonia na distri
buição, em Que pese o monopólio da nossa Petrobrás na 
prospecção e no refino, além, também, de sua partici
pação nesta mesma distribuição. 

Em sendo dessa forma, nas etapas da comercialização 
é assegurado a essas Companhias Distribuidoras as con
dições mais vantajosas e, conseqüentemente, rentáveis. 

Basta um ligeiro exame do cenário atual do abaste
cimento para se constatar as desigualdades. 

A estas poucas Companhias Distribuidoras compete a 
venda a consumidores Que adquirem Quantidades de com
bustíveis superiores a 20 (vinte) metros cúbicos 
mensais. Também lhes é reservada a exclusividade na 
revenda dos combustiveis e álcool carburante aos Pos
tos Revendedores e 
Retalhistas. 

aos Transportadores-Revendedores

Estes últimos, os Transportadores-Revendedores
Retalhistas, por sua vez, e que são encarregados de 
atender a domicílio os consumidores Que adquirem so
mente diesel, óleos combustíveis e Querosene em Quan
tidades mensais inferiores a 20 (vinte) metros 
cúbicos. 

Exatamente aqueles consumidores cujo atendimento 
não interessa às Companhias Distribuidoras, por se 
constituir no mais oneroso e, portanto, menos 
rentável. 

AO Posto Revendedor cabe atender somente os consu
midores dito automotivos, nos locais destinados ao a
bastecimento, amarrados às Companhias Distribuidoras 
por meio de contratos por vezes leoninos, sem a garan
tia de prazo suficiente para o pagamento de suas fatu
ras junto ao fornecedor. 

Sim, porque às Companhias Distribuidoras é concedi
do pela Petrobrás um prazo mínimo em torno de 16 
(dezesseis) dias. Acontece Que não há repasse desse 
prazo por parte dessas Companhias aos consumidores ou 
aos revendedores, constituidos pelos Postos Revendedo
res e pelos Transportadores-Revendedores-Retalhistas. 

Isso, por óbvio, além de penalizar os consumidores 
e os segmentos da revenda, propicia um extraordinário 
ganho em vultosas aplicações no mercado financeiro, 
ínclusive com a remessa de maior Quantidade de 
royalties ao exterior. 
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o Legislativo não quer fazer restrições ao lucro, 
mas que seja de ordem operacional e não financeiro, 
dentro dos princípios do capitalismo. 

Impõe-se a justa divisão e o equacionamento desse 
mercado, cujas resoluções e portarias, hoje, benefi
ciam unicamente as Companhias Distribuidoras, em de
trimento da revenda e do próprio mercado consumidor. 

E essa pretendida divisão não irá significar redu
ção do volume de vendas para essas Companhias Distri
buidoras, pois o que deixarão de comercializar aos 
consumidores finais, comercializarão para a revenda, 
obrigatoriamente, pois são os únicos fornecedores en
tre os segmentos e a refinaria. 

Não há, no projeto, restrições quanto à atuação do 
capital estrangeiro, na divisão pretendida no mercado, 
mas, antes, a nítida proteção das Companhias Distri
buidoras hoje instaladas no País para que estimulem 
com segurança novos investimentos. 

Esse mercado, por certo, comporta e absorve novos 
investimentos. Ao contrário, há no projeto sentimento 
de justiça, para equilibrar o importante mercado que
hoje, apesar de satisfatoriamente controlado pelo Con
selho Nacional do Petróleo, necessita da proteção le
gislativa sob o enfoque dos novos arejantes princípios
constitucionaís. 

Sala das Sessões, 1º de junho de 1989. Max 
Rosenmann. 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO VII 

Da Ordem Econômica e Financeira 

CAPÍTULO I 

DOS Principias Gerais da 

Atividade Econômica 

Art. 171. São consideradas: 

11 _ empresa brasileira de capital nacional aquela
cujo controle efetivo esteja em caráter permanente sob 
a titularidade direta ou indireta de pessoas físicas 
domiciliadas e residentes no País ou de entidades de 
direito público interno, entendendo-se por controle 
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efetivo da empresa a titularidade da maioria de seu 
capital votante e o exercício, de fato e de direito, 
do poder deCisório para gerir suas atividades. 

TíTULO IX 

Das Disposições Constitucionais Gerais 

Art. 238. A lei ordenará a venda e revenda de 
combustíveis de petróleo, álcool carburante e outros 
combustíveis derivados de matérias-primas renováveis, 
respeitados os principios desta Constituição. 

centro Gráficb do Senado Federal Brasília DF 


